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Elementos envolvidos na interpretação textual3

Toda interpretação de texto envolve alguns elementos, os quais precisam ser levados em consideração para uma interpretação completa
a) Texto: é a manifestação da linguagem. O texto4 é uma unidade global de comunicação que expressa uma ideia ou trata de um assunto 

determinado, tendo como referência a situação comunicativa concreta em que foi produzido, ou seja, o contexto. São enunciados constituídos de 
diferentes formas de linguagem (verbal, vocal, visual) cujo objetivo é comunicar. Todo texto se constrói numa relação entre essas linguagens, as in-
formações, o autor e seus leitores. Ao pensarmos na linguagem verbal, ele se estrutura no encadeamento de frases que se ligam por mecanismos 
de coesão (relação entre as palavras e frases) e coerência (relação entre as informações). Essa relação entre as estruturas linguísticas e a organiza-
ção das ideias geram a construção de diferentes sentidos. O texto constitui-se na verdade em um espaço de interação entre autores e leitores de 
contextos diversos. 5Dizemos que o texto é um todo organizado de sentido construído pela relação de sentido entre palavras e frases interligadas.

b) Contexto: é a unidade maior em que uma menor se insere. Pode ser extra ou intralinguístico. O primeiro refere-se a tudo mais que 
possa estar relacionado ao ato da comunicação, como época, lugar, hábitos linguísticos, grupo social, cultural ou etário dos falantes aos 
tempos e lugares de produção e de recepção do texto. Toda fala ou escrita ocorre em situações sociais, históricas e culturais. A considera-
ção desses espaços de circulação do texto leva-nos a descobrir sentidos variados durante a leitura. O segundo se refere às relações esta-
belecidas entre palavras e ideias dentro do texto. Muitas vezes, o entendimento de uma palavra ou ideia só ocorre se considerarmos sua 
posição dentro da frase e do parágrafo e a relação que ela estabelece com as palavras e com as informações que a precedem ou a sucedem. 
Vamos a dois exemplos para entendermos esses dois contextos, muito necessários à interpretação de um texto.

Observemos o primeiro texto

https://epoca.globo.com/vida/noticia/2015/01/o-mundo-visto-bpor-mafaldab.html

Na tirinha anterior, a personagem Mafalda afirma ao Felipe que há um doente na casa dela. Quando pensamos na palavra doente, já pensamos 
em um ser vivo com alguma enfermidade. Entretanto, ao adentrar o quarto, o leitor se depara com o globo terrestre deitado sobre a cama. A inter-
pretação desse texto, constituído de linguagem verbal e visual, ocorre pela relação que estabelecemos entre o texto e o contexto extralinguístico. Se 
pensarmos nas possíveis doenças do mundo, há diversas possibilidades de sentido de acordo com o contexto relacionado, dentre as quais listamos: 
problemas ambientais, corrupção, problemas ditatoriais (relacionados ao contexto de produção das tiras da Mafalda), entre outros.

Observemos agora um exemplo de intralinguístico

https://www.imagemwhats.com.br/tirinhas-do-calvin-e-haroldo-para-compartilhar-143/
3  https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/redacao/o-que-texto.htm

KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
4  https://www.enemvirtual.com.br/o-que-e-texto-e-contexto/

5  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
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XVII oferta de educação básica e educação profissional aos ado-
lescentes em cumprimento de medida socioeducativa e aos jovens 
e adultos em cumprimento de pena, bem como aos egressos dos 
sistemas socioeducativo e prisional; (Inciso com redação dada pelo 
art. 1º da Emenda à Constituição nº 108, de 2020.)

XVIII orientação aos alunos do ensino médio sobre as forma-
ções técnica, tecnológica e acadêmica, bem como sobre as profis-
sões e o mercado de trabalho relacionados com essas formações. 
(Inciso acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Constituição nº 108, 
de 2020.)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú-
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao Estado recensear os educandos do ensino 
fundamental e, mediante instrumentos de controle, zelar pela fre-
quência à escola.

§ 4º O ensino é livre à iniciativa privada, verificadas as seguin-
tes condições:

I observância das diretrizes e bases da educação nacional e da 
legislação concorrente em nível estadual;

II autorização de funcionamento e supervisão e avaliação de 
qualidade pelo Poder Público.

Art. 199 As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica e administrativa, incluída a gestão financeira e patrimonial, 
observado o princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão.

§ 1º O Estado destinará dotações e recursos à operacionaliza-
ção e à manutenção das atividades necessárias à total implanta-
ção e desenvolvimento da Universidade do Estado de Minas Gerais 
Uemg e da Universidade Estadual de Montes Claros Unimontes -, 
no valor de, no mínimo, 2% (dois por cento) da receita orçamentá-
ria corrente ordinária do Estado, repassados em parcelas mensais 
equivalentes a um doze avos do total, no mesmo exercício.

(Declarada a inconstitucionalidade da Emenda à Constituição 
nº 47, de 27/12/2000 que acrescentou o parágrafo ao art. 199 -, 
em 4/3/2009 ADI 2.447. Acórdão publicado no Diário da Justiça Ele-
trônico em 4/12/2009.)

§ 2º Dos recursos a que se refere o parágrafo anterior, 7,5% 
(sete e meio por cento) serão destinados prioritariamente à criação 
e à implantação de cursos superiores nos vales do Jequitinhonha 
e do Mucuri pela Universidade do Estado de Minas Gerais Uemg 
e pela Universidade Estadual de Montes Claros Unimontes -, po-
dendo, justificadamente, ser empregados na manutenção de outras 
atividades das respectivas universidades.

(Declarada a inconstitucionalidade da Emenda à Constituição 
nº 47, de 27/12/2000 que acrescentou o parágrafo ao art. 199 -, 
em 4/3/2009 ADI 2.447. Acórdão publicado no Diário da Justiça Ele-
trônico em 4/12/2009.)

§ 3º Na instalação das unidades da Universidade Estadual de 
Minas Gerais, ou na encampação de entidades educacionais de en-
sino universitário, levar-se-ão em conta, prioritariamente, regiões 
densamente povoadas não atendidas por ensino público superior, 
observada a vocação regional.

§ 4º As atividades acadêmicas e administrativas das universi-
dades públicas estaduais serão reguladas por normas específicas.

Art. 200 Respeitado o conteúdo mínimo do ensino fundamen-
tal estabelecido pela União, o Estado lhe fixará conteúdo comple-
mentar, com o objetivo de assegurar a formação política, cultural 
e regional.

Parágrafo único O ensino religioso, de matrícula facultativa, 
constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental.

Art. 201 O Estado aplicará, anualmente, nunca menos de vinte 
e cinco por cento da receita resultante de seus impostos, incluída 
a proveniente de transferências, na manutenção e no desenvolvi-
mento do ensino.

§ 1º A parcela de arrecadação de impostos transferida pelo Es-
tado aos Municípios não é considerada para efeito do cálculo pre-
visto neste artigo.

§ 2º Para efeito de cumprimento do disposto neste artigo, se-
rão considerados o sistema estadual de ensino, os recursos trans-
feridos para o sistema municipal de ensino e os aplicados na forma 
do art. 203.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos ter-
mos do plano estadual de educação, observadas as diretrizes nacio-
nais da educação.

§ 4º O ensino fundamental público terá como fonte adicional 
de financiamento a contribuição social do salário-educação, na for-
ma da legislação federal.

§ 5º O percentual mínimo a que se refere este artigo será ob-
tido de acordo com os valores reais dos recursos na data de sua 
arrecadação.

Art. 201-A O vencimento inicial das carreiras dos profissionais 
de magistério da educação básica não será inferior ao valor integral 
vigente, com as atualizações, do piso salarial profissional nacional 
dos profissionais do magistério público da educação básica previsto 
no inciso VIII do caput do art. 206 da Constituição da República.

§ 1º Considera-se como jornada de trabalho, para fins de per-
cepção integral do piso salarial a que se refere o caput, a jornada de 
vinte e quatro horas semanais.

§ 2º Serão reajustados na mesma periodicidade e no mesmo 
percentual adotados para a atualização do piso salarial a que se re-
fere o caput os valores de vencimento das carreiras de Professor 
de Educação Básica PEB -, Especialista em Educação Básica EEB -, 
Analista de Educação Básica AEB -, Assistente Técnico de Educação 
Básica ATB -, Técnico da Educação TDE -, Analista Educacional ANE 
-, Assistente de Educação ASE e Auxiliar de Serviços de Educação 
Básica ASB -, sem prejuízo de revisão geral ou outros reajustes. (Ar-
tigo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Constituição nº 97, de 
1º/8/2018.)

Art. 202 O Estado publicará no órgão oficial, até o dia dez de 
março de cada ano, demonstrativo da aplicação dos recursos previs-
tos no artigo anterior, por Município e por atividade.

Art. 203 Os recursos públicos serão destinados às escolas públi-
cas e podem ser dirigidos às escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, definidas em lei, que:

I comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus exceden-
tes financeiros em educação;

II assegurem a destinação do seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destina-
dos a bolsas de estudo para ensino fundamental e médio, na forma 
da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quan-
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III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, 
se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 
idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Cons-
tituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os 
demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo 
ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores 
ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores 
ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência 
Social, obser vado o disposto nos §§ 14 a 16. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria se-
rão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios em regime próprio de previdência so-
cial, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do res-
pectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferencia-
dos para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente 
submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multi-
profissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do res-
pectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferencia-
dos para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente peniten-
ciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que 
tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 
52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferen-
ciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam 
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e bio-
lógicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada 
a caracterização por categoria profissional ou ocupação. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei comple-
mentar do respectivo ente federativo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de previdên-
cia social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 
acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime 
Geral de Previdência Social. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar 
da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, o be-
nefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 
respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a 

hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente 
de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preser-
var-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
estabelecidos em lei. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado o 
disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço corres-
pondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de conta-
gem de tempo de contribuição fictício. 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumu-
lação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras ativi-
dades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inativi-
dade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Cons-
tituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, e de cargo eletivo. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em re-
gime próprio de previdência social, no que couber, os requisitos e 
critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de 
emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins-
tituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime 
de previdência complementar para servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e 
das pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto no § 16. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 
14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribui-
ção definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por 
intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou 
de entidade aberta de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o dis-
posto nos § § 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver in-
gressado no serviço público até a data da publicação do ato de ins-
tituição do correspondente regime de previdência complementar. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cál-
culo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, 
na forma da lei. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentado-
rias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que 
tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e 
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Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os 
serviços prestados pela concessionária não poderão ser interrom-
pidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado.

O artigo 78 da Lei 8.666/93 traz motivos que levam à rescisão 
do contrato, tais como: 

XV- Atraso superior a 90 dias do pagamento devido pela Ad-
ministração, decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de cala-
midade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, as-
segurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cum-
primento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XIV- Suspensão da execução do serviço público pela Adminis-
tração Pública por prazo superior a 120 dias, sem a concordância do 
concessionário, salvo em caso de calamidade pública, grave pertur-
bação da ordem interna ou guerra.

O artigo 79 da Lei 8.666/93 prevê três formas de rescisão dos 
contratos administrativo, sendo elas: 

1. Rescisão por ato unilateral da Administração; 
2. Rescisão amigável, 
3. Rescisão judicial. 

Entretanto, na lei de concessão é diferente, existindo apenas 
uma forma de rescisão do contrato, ou seja, aquela promovida pelo 
concessionário no caso de descumprimento das obrigações pelo 
poder concedente.

e) Anulação: É uma forma de extinção os contratos de conces-
são, durante sua vigência, por razões de ilegalidade.

Tanto o Poder Público com o particular podem promover esta 
espécie de extinção da concessão, diferenciando-se apenas quanto 
à forma de promovê-la. Assim, o Poder Público pode fazê-lo unilate-
ralmente e o particular tem que buscar o poder Judiciário.

A administração pode anular seus próprios atos, quando eiva-
dos de vícios que os tornem ilegais, porque deles não originam di-
reitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial, é o que dispõe a Súmula do STF nº 473.

f) Falência ou extinção da empresa concessionária e falecimen-
to ou incapacidade do titular, no caso de empresa individual:

- Falência: É uma forma de extinção dos contratos de conces-
são, durante sua vigência, por falta de condições financeiras do 
concessionário. - Tanto o Poder Público com o particular podem 
promover esta espécie de extinção da concessão.

- Incapacidade do titular, no caso de empresa individual: É uma 
forma de extinção dos contratos de concessão, durante sua vigên-
cia, por falta de condições financeiras ou jurídicas por parte do con-
cessionário.

Permissão de Serviço Público: 
É a delegação a título precário, mediante licitação feita pelo po-

der concedente à pessoa física ou jurídica que demonstrem capaci-
dade de desempenho por sua conta e risco.

A Lei n. 8.987/95 é contraditória quando se refere à natureza 
jurídica da permissão, pois muito embora afirma que seja “precá-
ria”, mas exige que seja precedida de “licitação”, o que pressupõe 
um contrato e um contrato de natureza não precária.

Em razão disso, diverge a doutrina administrativa majoritária 
entende que concessão é uma espécie de contrato administrativo 
destinado a transferir a execução de um serviço público para tercei-
ros enquanto permissão é ato administrativo unilateral e precário.

Nada obstante, a Constituição Federal iguala os institutos 
quando a eles se refere 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar con-
cessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens, observado o princípio da complementa-
ridade dos sistemas privado, público e estatal.

[...]
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de ven-

cido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para 

as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Autorização: 
É um ato administrativo unilateral, discricionário e precário, 

pelo qual o Poder Público transfere por delegação a execução de 
um serviço público para terceiros. O ato é precário porque não tem 
prazo certo e determinado, possibilitando o seu desfazimento a 
qualquer momento.

O que diferencia, basicamente, a autorização da permissão é o 
grau de precariedade. A autorização de serviço público tem preca-
riedade acentuada e não está disciplinada na Lei n. 8.987/95. É apli-
cada para execução de serviço público emergencial ou transitório 

Relativamente à permissão de serviço público, as suas caracte-
rísticas assim se resumem:

a) é contrato de adesão, precário e revogável unilateralmente 
pelo poder concedente, embora tradicionalmente seja tratada pela 
doutrina como ato unilateral, discricionário e precário, gratuito ou 
oneroso, intuitu personae.

b) depende sempre de licitação, conforme artigo 175 da Cons-
tituição;

c) seu objeto é a execução d e serviço público, continuando a 
titularidade do serviço com o Poder Público;

d) o serviço é executado e m nome d o permissionário, por sua 
conta e risco;

e) o permissionário sujeita-se à s condições estabelecidas pela 
Administração e a sua fiscalização;

f) como ato precário, pode ser alterado ou revogado a qualquer 
momento pela Administração, por motivo de interesse público; 

g) não obstante seja de sua natureza a outorga sem prazo, tem 
a doutrina admitido a possibilidade de fixação de prazo, hipótese 
em que a revogação antes do termo estabelecido dará ao permis-
sionário direito à indenização.

CLASSIFICAÇÃO
A doutrina administrativa assim classifica os Serviços Públicos:
a) Serviços delegáveis e indelegáveis: 
Serviços delegáveis são aqueles que por sua natureza, ou pelo 

fato de assim dispor o ordenamento jurídico, comportam ser execu-
tados pelo estado ou por particulares colaboradores. Ex: serviço de 
abastecimento de água e energia elétrica

Serviços indelegáveis são aqueles que só podem ser prestados 
pelo Estado diretamente, por seus órgãos ou agentes. Ex: serviço de 
segurança nacional.
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1o O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Ad-
ministração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na exe-
cução do contrato.

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.

§ 1o A inadimplência do contratado, com referência aos encar-
gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras 
e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação 
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2o A Administração Pública responde solidariamente com o 
contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução 
do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo 

das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em 
cada caso, pela Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamen-

to e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contra-
tado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ob-
servado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da con-

formidade do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantida-

de do material e conseqüente aceitação.
§ 1o Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, 

o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos de-
mais, mediante recibo.

§ 2o O recebimento provisório ou definitivo não exclui a res-
ponsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, 
nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3o O prazo a que se refere a alínea “b” do inciso I deste artigo 
não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excep-
cionais, devidamente justificados e previstos no edital.

§ 4o Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação 
a que se refere este artigo não serem, respectivamente, lavrado ou 
procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realiza-
dos, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão dos mesmos.

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos 
seguintes casos:

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II - serviços profissionais;
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, 

alínea “a”, desta Lei, desde que não se componham de aparelhos, 
equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamen-
to e produtividade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será fei-
to mediante recibo.

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, 
do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas 
exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado.

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, 
serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

SEÇÃO V
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifi-

cações, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração 

a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou forneci-
mento;

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem 
justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associa-
ção do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autori-
dade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, ano-
tadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em 
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 
sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade dis-
ciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao admi-
nistrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim 
legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa 
ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal. Esse 
princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações 
administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje em 
dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração Pública 
(...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito – 
da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, entendida como 
“o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da 
Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O prin-
cípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, além de 
assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu conhecimento 
e controle pelos interessados diretos e pelo povo em geral, através 
dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, 
que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legali-
dade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satis-
fatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus 
membros. (...).”

QUESTÕES

1. (AOCP/BRDE) A comunicação e relação interpessoal são 
apresentadas como habilidade interpessoal e comunicação, tam-
bém chamadas de habilidades humanas e são consideradas extre-
mamente necessárias na vida de um administrador, em função de 
proporcionar

(A)  trabalho com eficácia e esforços cooperativos na direção 
dos objetivos estabelecidos. 
(B) visão sistêmica da organização com envolvimento das pes-
soas. 
(C)  trabalho com eficácia, empregabilidade e polivalência. 
(D) visão sistêmica da organização e facilidade no uso de técni-
cas específicas. 
(E) trabalho com eficácia e esforços individualizados na direção 
dos objetivos estabelecidos. 

2. (FCC – AL/SP) Um dos fatores de qualidade no atendimento 
ao público é a empatia. Empatia é

(A) a capacidade de transmitir sinceridade, competência e con-
fiança ao público.
(B) a capacidade de cumprir, de modo confiável e exato, o que 
foi prometido ao público
(C)  o grau de cuidado e atenção individual que o atendente 
demonstra para com o público, colocando-se em seu lugar para 
um melhor entendimento do problema.
(D) a intimidade que o atendente manifesta ao ajudar pronta-
mente o cidadão
(E) a habilidade em definir regras consensuais para o efetivo 
atendimento

3. (PRF – Policial Rodoviário Federal – CESPE - 2013) A respeito 
da ética no serviço público, julgue os itens subsequentes.

O elemento ético deve estar presente na conduta de todo ser-
vidor público, que deve ser capaz de discernir o que é honesto e 
desonesto no exercício de sua função. 

(   ) Certo
(   ) Errado

4. (CONSULPLAN/TSE) Em relação à comunicação nas organi-
zações, analise. 

I. Uma comunicação eficaz é um processo horizontal, em que 
todos os envolvidos mantêm uma ética relacional. 

II. É possível melhorar a comunicação por meio de treinamento 
e desenvolvimento de pessoal. 

III. A comunicação é elemento acessório no processo de busca 
de qualidade nas organizações. 

Assinale 
(A) se apenas a afirmativa I estiver correta. 
(B) se apenas as afirmativas I e II estiverem corretas. 
(C)  se apenas a afirmativa II estiver correta. 
(D) se apenas a afirmativa III estiver correta. 

5. Com a abordagem humanística, a teoria administrativa pas-
sa por uma revolução conceitual: a transferência da ênfase antes 
colocada na tarefa e na estrutura organizacional para a ênfase nas 
pessoas que trabalham nas organizações ou que delas participam.

Sobre a abordagem humanística, analise os itens a seguir:
I. Surgiu na Europa, como consequência das conclusões da Ex-

periência de Hawthorne, desenvolvida por Elton Mayo e colabora-
dores.

II. Foi um movimento tipicamente americano e voltado para a 
democratização dos conceitos administrativos.

III. A sociologia de Pareto foi fundamental para o humanismo 
na Administração.

Está correto o que se afirma em
(A)  I, II e III.
(B)   I e II, apenas.
(C)  I e III, apenas.
(D)  II e III apenas.
(E) II, apenas
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6. (Autêntico(a) precursor(a) da Escola de Relações Humanas, 
formulou os três métodos de solução do conflito industrial. Trata-se 
de

(A) Fritz Roethlisberger.
(B)  Willian Dickson.
(C) Mary Parker Follet.
(D) George Elton Mayo.

7. Acerca da ética e cidadania, analise os itens abaixo:

I. A vilanização da política faz parte positivamente do processo 
ético de reconstrução da reputação dos representantes eleitos de-
mocraticamente pelo povo brasileiro.

II. A cidadania não é um conceito estático e antinormativo, evo-
luindo, por exemplo, à medida que as leis evoluem.

III. A partir da sua individualidade, cada cidadão pode estabele-
cer o que é ético na sociedade, mas não poderá exigir que, a partir 
dos bons costumes, o outro se comporte adequadamente do ponto 
de vista moral ou ético.

Está(ão) correto(s) o(s) item(ns):
(A) apenas I.
(B)  apenas II.
(C) apenas III.
(D) apenas I e II.
(E)apenas II e III.

8.Leia o trecho a seguir.

“A ética e a cidadania não se desvinculam da questão dos prin-
cípios da ação do Estado e da moralidade administrativa, uma vez 
que, por mais alargados que pareçam os direitos e as esferas indi-
viduais – as quais parecem ser extremamente flexíveis nos atuais 
contextos – urge que sejam regulamentadas as vinculações estrei-
tas que existem entre esferas individuais e esferas coletivas, pressu-
pondo-se, assim, níveis de avanço, no campo do progresso moral da 
sociedade”. (RODRIGUES, Z. A. L., 2016.)

Sobre o tema é correto afirmar que o (a)
(A) citado princípio da moralidade administrativa é de extrema 
relevância para os atos praticados pela Administração Pública, 
mesmo não sendo um princípio expresso no texto constitucio-
nal.
(B)  ética surge como embasamento das ações humanas em 
suas dimensões individuais e coletivas, dado que o exercício 
profissional no âmbito da administração pública não pode des-
viar-se da sua condição coletiva e vinculada ao exercício do 
bem comum.
(C) trecho em destaque demonstra que a Administração Públi-
ca deve priorizar os interesses individuais devido à importância 
do cidadão no atual contexto social.
(D) moralidade está voltada para o âmbito da esfera individual, 
sendo esta responsável exclusivamente pelo progresso moral 
da sociedade.
(E) princípio da supremacia do interesse público exclui a atu-
ação do Estado dos temas que envolvem a esfera individual.

9. (Sobre o atendimento na portaria, qual alternativa é verda-
deira?

(A) Atender sempre com cordialidade, respeitando os direitos 
de cada um.
(B)  Possuir um comportamento preventivo, seguindo as orien-
tações e as determinações definidas pela Segurança do Traba-
lho.
(C) Prestar muita atenção sobre tudo o que ocorre nas depen-
dências, agindo prontamente, caso seja necessário.
(D) Garantir que as políticas e normas estabelecidas pela em-
presa sejam cumpridas.
(E) Todas as alternativas estão corretas.

10. Sobre o atendimento e o auxílio ao público, marcar C para 
as afirmativas Certas, E para as Erradas e, após, assinalar a alterna-
tiva que apresenta a sequência CORRETA:

(_) É recomendado estimular a discussão e a situação de con-
fronto.

(_) Deve-se evitar fazer comentários sobre as rotinas de vigi-
lância, assim como sobre os métodos de segurança adotados, nos 
locais de circulação do público.

(_) A informação precisa proporciona a credibilidade e a segu-
rança de um serviço.

(A) C - C - E.
(B) E - E - C.
(C) C - E - E.
(D) E - C - C.
(E)E - C - E.

GABARITO

1 A

2 C

3 CERTO

4 C

5 D

6 C

7 B

8 B

9 E

10 B


